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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.760, DE 31 DE MAIO DE 2021.
Institui Ponto Facultativo no dia 
quatro de junho de 2021.

Prefeito Municipal de Marau, no uso das atribuições 
legais,

CONSIDERANDO, a compensação de horas relativas 
ao dia 04 de junho de 2021, em observância ao bom 
atendimento à população e continuidade do Serviço 
Público prestado;

CONSIDERANDO, a Lei nº 2.831, de 22 de junho de 
1999, que Disciplina a Instituição de Ponto Facultativo no 
Município.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído “ponto facultativo” nas repartições 
públicas municipais, no dia 04 de junho de 2021, para 
os servidores públicos municipais, excetuam-se os 
Servidores que Trabalham na Unidade de Sintomáticos 
gripais.

Art. 2º O horário de expediente no período de 01 
(primeiro) a 24 (vinte e quatro) de junho de 2021, com 
o objetivo de compensação de horário, passará a ser da 
seguinte forma:

I – das 7h30min. às 11h45min. pelo turno da manhã e 
das 13h ás 17h15min. no turno da tarde;

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos 31 dias do mês de maio do ano de 2021

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA Nº. 379, DE 31 DE MAIO DE 2021 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

 Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 1. AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para a Professora Graziele Dal Pupo 
Ferrão, matrícula funcional n° 62682, na EMEF Frei 
Wilson João a contar de 26/05/2021 até 31/05/2021.

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 26/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 31 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

 Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº098/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
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024/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para os cargos de Professor 
Educação Infantil, Anos Iniciais, Língua Portuguesa.

Professor Educação Infantil

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Sandra Mara Caceres da Silva 48º

Jassanan dos Santos Andreis 49º

Sabrina Bueno 50º

Professor Anos Iniciais

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Diviana Siota Andreis 62º

Leticia Lombardi 63º

Professor Língua Portuguesa

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Luis Fernando Portella 10º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 31 dias do mês de maio de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº099/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
026/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Servente.

Servente

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Ivete Carmo da Rosa 26º

Beatriz Lodi Stolfo 27º

Sueli Maria Mangoni 28º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 31 dias do mês de maio de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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